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na vida administrativa local, em iniciativas de reconhecido interesse pú-
blico levadas a cabo por tais organizações enquanto sujeitos passivos.

8 — Com as isenções previstas nas alíneas h) e l) do n.º 2 do ar-
tigo 11.º, objectiva -se promover e apoiar as iniciativas desenvolvidas 
pelas entidades representativas dos municípios e freguesias, quer pe-
rante os órgãos de soberania, quer perante outras entidades externas, 
e que integrem o Município de Benavente, bem como as respectivas 
freguesias.

9 — As isenções previstas nas alíneas i) e j) do n.º 2 do artigo 11.º, visa 
promover os actos de iniciativa de sujeitos passivos que, de acordo com 
o respectivo regime legal ou estatutário, prosseguem fins de interesse 
público para a realização das atribuições incumbidas ao Município.

10 — Quanto à isenção prevista no artigo 11.º, n.º 3, alínea a), a 
mesma tem por base o valor mínimo das pensões estatutárias e regula-
mentares de invalidez e de velhice do regime geral da segurança social, 
de acordo com a respectiva carreira contributiva.

11 — Quanto à isenção prevista no artigo 11.º, n.º 3, alínea b), 
equipararam -se os sujeitos passivos que beneficiem do rendimento 
social de inserção aos pensionistas que recebem a pensão social do 
regime não contributivo, já que é o valor desta pensão que é conside-
rado referencial para que os indivíduos e os agregados familiares sejam 
considerados em situação de grave carência económica e, como tal, 
possam requerer e beneficiar daquela prestação incluída no Subsistema 
de Solidariedade no âmbito de Protecção Social de Cidadania, e num 
Programa de Inserção.

12 — A isenção prevista no artigo 11.º, n.º 4, objectiva promover e 
apoiar as actividades complementares no âmbito de projectos educativos 
de iniciativa dos agrupamentos de escolas e as escolas não agrupadas de 
ensino público do Município, no âmbito dos ensinos pré -escolar e do 
primeiro ciclo, bem como incentivar a formação desportiva das crianças 
e jovens, dando cumprimento às atribuições do Município nos domínios 
do desporto e da educação, nos termos das alíneas d) e f), do n.º 1 do 
artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de14 de Setembro.

13 — A isenção consagrada no artigo 12.º, n.º 1, alínea a) constitui -se 
como um incentivo ao cumprimento atempado do dever de conservação 
dos edifícios que legalmente incumbe aos seus proprietários, designada-
mente ao restauro e às reparação e limpeza, operações urbanísticas, por 
seu turno, isentas de qualquer meio de controlo prévio administrativo.

14 — A isenção decorrente da alínea b) do n.º 1 do artigo 12.º trata 
de incentivo à criação, nos próprios edifícios, de lugares privados de 
estacionamento automóvel, bem como de áreas de arrumos que lhes 
sejam adjacentes, de forma a não constituírem sobrecarga para o esta-
cionamento público exterior existente, facilitando a mobilidade.

15 — A isenção prevista no artigo 12.º, n.º 2, alínea a) fundamenta -se 
na estratégia municipal de incentivo à instalação e sediação no Município 
de unidades económicas geradoras de dinâmica económica e emprego 
locais, com a criação de, pelo menos, 15 postos de trabalho.

16 — A isenção prevista no artigo 12.º, n.º 2, alínea b) visa o incentivo 
à criação, nos próprios edifícios, de lugares privados de estacionamento 
automóvel, bem como de áreas de arrumos que lhes sejam adjacentes, 
de forma a não constituírem sobrecarga para o estacionamento público 
exterior existente, facilitando a mobilidade.

17 — A isenção prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 12.º funda-
-se no incentivo à criação de áreas, nos edifícios, não contabilizáveis 
como área habitável, que constituam um benefício comum daqueles e 
dos seus habitantes.

18 — A isenção prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 12.º fundamenta-
-se no incentivo à preservação da actividade agrícola ou agro -pecuária, 
na escassez económica a que a sua esmagadora maioria está associada, 
por revestir dimensão familiar, possuindo, também por norma, escassa 
relevância urbanística.

19 — A isenção prevista no artigo 12.º,n.os 3 e 4, fundamenta -se na 
promoção da mobilidade da pessoa portadora de deficiência, consagrando-
-se, assim, uma discriminação positiva, porquanto incumbe ao Estado 
e às autarquias locais garantir e assegurar os direitos das pessoas com 
necessidades especiais.

20 — No que concerne às reduções dos montantes das taxas, prevêem-
-se alguns tipos de desagravamentos, os quais têm em conta uma preo-
cupação contínua com os estratos sociais desfavorecidos e, consequen-
temente, em situação económica difícil, tendo por base os rendimentos 
dos sujeitos passivos.

Por outro lado, contempla -se o apoio a actividades relacionadas com 
a investigação científica ou académica.

Contempla -se, igualmente, reduções de taxas como forma de apoio a 
iniciativas promovidas por companhias profissionais de teatro, dança, 
música e outras artes, promovendo -se, assim, a aproximação dos agen-
tes culturais ao público, na prossecução do interesse público cultural, 
consagrando -se uma discriminação positiva relativamente às companhias 
não comerciais face às comerciais.

21 — Assim, as reduções previstas no artigo 13.º, n.º 2, alíneas a) e 
b), têm por base um rendimento mensal per capita do agregado familiar, 

em concreto, assente no valor da retribuição mínima mensal garantida, 
anualmente fixada.

22 — A redução prevista no artigo 13.º, n.º 3 visa apoiar as iniciativas 
levadas a cabo por sujeitos passivos que desenvolvam actividades de 
investigação científica ou académica.

23 — As reduções previstas no artigo 13.º, n.º 5 objectiva promover o 
acesso dos cidadãos a iniciativas culturais levadas a cabo por companhias 
profissionais, no âmbito do teatro, da dança, da música e de outras artes, 
que, em regra, têm os seus centros de actividades nas grandes urbes, 
aproximando tais agentes culturais do público da periferia.

As diferenças percentuais nas reduções previstas fundamentam -se 
na consagração de uma discriminação positiva das companhias não 
comerciais, relativamente às comerciais, incentivando -se as actividades 
com maior componente cultural em detrimento das de menor compo-
nente cultural.

24 — A redução prevista no artigo 13.º, n.os 6 e 7 não carece de fun-
damentação, em sede regulamentar, uma vez que tal benefício resulta 
de imposição legal.

25 — A redução prevista no artigo 13.º, n.º 8 visa a minimização da 
duplicação de encargos para os promotores das operações urbanísticas 
em causa, advenientes do necessário cumprimento dos parâmetros míni-
mos fixados legalmente para o dimensionamento das áreas a prever em 
operações de loteamento destinadas à implantação de espaços verdes e 
de utilização colectiva, infra -estruturas viárias e equipamentos, a qual, 
em si mesma, não consubstancia qualquer benefício para a prossecução 
do interesse público em crise.
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 Regulamento n.º 499/2010
António José Ganhão, presidente da Câmara Municipal de Benavente, 

torna público que, no uso da competência prevista na alínea a) do n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, que a Assembleia Municipal de Bena-
vente, em sua sessão extraordinária, realizada em 27 de Novembro de 
2009, cuja acta foi aprovada na sessão ordinária, realizada a 17 de De-
zembro do mesmo ano, na sequência da proposta da Câmara Municipal, 
aprovada em reunião ordinária realizada em 2 de Novembro, aprovou o 
Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo, o qual entra em 
vigor 15 após a sua publicação no Diário da República, 2.ª série.

1 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, An-
tónio José Ganhão.

Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo

Preâmbulo
O associativismo no município de Benavente apresenta uma expres-

são relevante, contribuindo de forma inequívoca para a sociabilização, 
construção da identidade e afirmação da cidadania, numa atitude de 
clara vivência democrática. Com efeito, as associações afirmam -se 
como pólos de desenvolvimento e enriquecimento das comunidades 
locais, pelo que o Município de Benavente tem vindo a apoiar ao longo 
dos anos as iniciativas de interesse público municipal, nomeadamente 
as de natureza social, cultural, desportiva e recreativa, traduzindo -se na 
concessão de auxílios financeiros, técnicos e logísticos às associações, 
colectividades e demais agentes da comunidade.

No entanto, o carácter dinâmico da sociedade actual, imprimindo 
ritmos de trabalho acelerados, provocou a emergência de novas proble-
máticas obrigando à renovação e organização da estrutura associativa.

Considerando este quadro, apresentamos este Regulamento de Apoio 
ao Associativismo que tem como objectivo disciplinar a atribuição 
de apoios aos diversos intervenientes no desenvolvimento cultural, 
desportivo e recreativo do município, garantindo maior eficácia, rigor 
e transparência.

Prosseguindo este objectivo, o Município, através da Divisão Mu-
nicipal de Cultura, Educação e Turismo da Câmara Municipal e, em 
especial, da sua Secção de Acção Sócio -Educativa, facultará infor-
mação e aconselhamento necessários aos dirigentes das associações, 
colectividades e instituições, bem como promoverá sinergias junto do 
tecido associativo.

O Município de Benavente procura, deste modo, assumir um papel 
dinamizador e facilitador junto das associações, colectividades e ins-
tituições, apoiando e colaborando, bem como valorizando o esforço e 
trabalho dos seus dirigentes e associados, com o objectivo de contribuir 
para a construção de um tecido associativo mais forte na articulação 
entre o profissionalismo e o voluntariado.

No conjunto, constitui objectivo do Município de Benavente que este 
Regulamento de Apoio ao Associativismo possibilite:

A distinção entre programas de apoio a actividades de carácter anual 
e programas de apoio a actividades de carácter pontual;
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A definição dos critérios de avaliação e decisão das candidaturas aos 
apoios a conceder pela autarquia;

A avaliação anual da aplicação dos apoios concedidos;
O enquadramento dos apoios autárquicos às associações, colectivida-

des e instituições através de protocolos de cooperação, de forma a asse-
gurar que os apoios financeiros e outros a conceder dinamizem efectiva 
e permanentemente a vida cultural, social, desportiva e recreativa;

A progressiva autonomia das associações, colectividades e instituições 
em relação à autarquia, nomeadamente, através do envolvimento da 
população local na vida das mesmas.

A sensibilização e mobilização das associações, colectividades e 
instituições para a consolidação da prática associativa;

A generalização do acesso à prática associativa, estimulando as as-
sociações, colectividades e instituições de carácter cultural, recreativo, 
juvenil, desportivo e de solidariedade social para a cultura local, num 
espírito de cidadania participada.

Foram ouvidos as comissões de festas, associações e colectividades 
culturais, recreativas e desportivas e as associações de bombeiros se-
diadas no município, bem como as juntas de freguesia.

Após o cumprimento do disposto nos artigos 117.º e 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, ou seja, após o período de audiência 
prévia e discussão pública do projecto do presente Regulamento Muni-
cipal, não se registaram quaisquer contributos ou sugestões.

Assim, nos termos dos artigos 112.º e 241.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa e do disposto nos artigos 64.º, n.º 4, alíneas a) e b), 
e n.º 7, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com redacção 
dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, a Assembleia Municipal 
de Benavente, sob proposta da Câmara Municipal de Benavente, aprova 
o Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo, que se segue:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento tem como legislação habilitante os arti-
gos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa e do disposto 
nos artigos 64.º, n.º 4, alíneas a) e b), e n.º 7, alínea a), da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro.

Artigo 2.º
Objecto

O presente Regulamento define os programas, as condições e os 
critérios de apoios a prestar às associações, colectividades e instituições 
legalmente existentes, assim como às iniciativas de interesse público 
municipal, nomeadamente as de natureza social, cultural, desportiva e 
recreativas desenvolvidas no Município de Benavente.

Artigo 3.º
Registo municipal

1 — As associações, colectividades e instituições que pretendam 
beneficiar dos apoios previstos no presente Regulamento têm de estar 
obrigatoriamente inscritas no registo municipal.

2—O pedido de inscrição no registo municipal deve ser apresentado 
junto da Secção de Acção Sócio -Educativa da Câmara Municipal de 
Benavente, instruído com os seguintes documentos:

Ficha de inscrição de modelo tipo;
Cópia do cartão de identificação de pessoa colectiva;
Cópia dos estatutos da associação publicados no Diário da República;
Cópia do regulamento interno, quando previsto nos estatutos;
Cópia da publicação no Diário da República do estatuto de utilidade 

pública, caso exista;
Cópias da acta de eleição dos corpos sociais e da acta da tomada de 

posse;
Cópias do plano de actividades e do orçamento, bem como das actas 

das respectivas aprovações em assembleia -geral;
Cópia do relatório de actividades e do relatório de contas do ano 

anterior, bem como das actas das respectivas aprovações em assembleia-
-geral;

Declaração assinada pelo presidente da assembleia -geral, onde conste 
o número total de associados;

Documentos comprovativos da situação regularizada perante a segu-
rança social e as finanças.

Artigo 4.º
Actualização do registo

1 — Até 15 de Janeiro de cada ano as associações, colectividades e 
instituições deverão actualizar o seu registo, mediante a apresentação dos 
documentos referidos nas alíneas g), i) e j), do n.º 2 do artigo anterior.

2 — Sempre que ocorram alterações aos factos titulados pelos do-
cumentos referidos no n.º 2 do artigo 3.º, a associação, colectividade 
ou instituição deverá informar a Câmara Municipal no mês seguinte 
à sua ocorrência.

Artigo 5.º
Condições de candidatura

Podem candidatar -se aos apoios previstos no presente Regulamento as 
associações, colectividades e instituições que promovam actividades cul-
turais, sociais, desportivas, recreativas ou outras de relevante interesse pú-
blico municipal e que preencham cumulativamente os seguintes requisitos:

Se encontrem legalmente constituídas e registadas;
Tenham os órgãos sociais legalmente constituídos e em efectividade 

de funções;
Possuam sede no Município de Benavente ou que, não possuindo, aí 

promovam actividades de manifesto interesse para o Município;
Possuam inscrição actualizada no registo municipal das associações;
Desenvolvam com carácter regular actividades na área do Município 

de Benavente.

CAPÍTULO II

Programas de apoio

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 6.º
Programas de apoio

Os programas de apoio a prestar pela Câmara Municipal assumirão 
as seguintes modalidades:

Programa de Apoio ao Desenvolvimento Associativo;
Programa de Apoio para Beneficiação e Manutenção de Infra-

-Estruturas;
Programa de Apoio a Equipamentos e Modernização Associativa;
Programa de Apoio a Actividades de Carácter Pontual.

Artigo 7.º
Suspensão, exclusão ou cessação dos apoios

1 — A existência de irregularidades na aplicação das verbas conce-
didas, nomeadamente a sua utilização para fins diferentes dos estabele-
cidos ou acordados, implicará a imediata suspensão do processamento 
implicando a exclusão da associação, colectividade ou instituição nas 
candidaturas à concessão de quaisquer dos apoios previsto no presente 
Regulamento no ano civil imediatamente seguinte.

2 — As situações previstas no número anterior, bem como as falsas 
declarações e a inobservância das restantes disposições do presente Re-
gulamento, reservam ainda à Câmara Municipal de Benavente o direito 
de exigir a restituição das verbas despendidas e adoptar os procedimentos 
legais julgados adequados.

SECÇÃO II

Programa de Apoio ao Desenvolvimento Associativo

Artigo 8.º
Objecto e âmbito

1 — O Programa de Apoio ao Desenvolvimento Associativo tem 
como finalidade a atribuição de apoios às actividades desenvolvidas 
com carácter permanente e continuado a realizar durante o ano para o 
qual é atribuído.

2 — Enquadram -se neste Programa, designadamente, os seguintes 
tipos de apoio:

Apoio financeiro à manutenção e desenvolvimento das actividades 
culturais, sociais, desportivas, recreativas ou outras de relevante interesse 
público municipal;
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Apoio na divulgação e publicidade das actividades a desenvolver;
Apoio à formação de dirigentes associativos e técnicos;
Cedência de transporte, nos termos dos critérios definidos;
Cedência de instalações, nos termos dos critérios definidos ou do 

respectivo regulamento;
Cedência de equipamentos, nos termos dos critérios definidos ou do 

respectivo regulamento.

SECÇÃO III

Programa de Apoio para a Beneficiação e Manutenção 
de Infra -Estruturas

Artigo 9.º
Objecto e âmbito

1 — Os apoios da presente secção destinam -se à construção, conser-
vação, reabilitação ou remodelação de instalações e podem assumir a 
forma de comparticipação financeira ou outra.

2 — Enquadram -se neste âmbito, nomeadamente:
Apoio na elaboração do projecto;
Apoio financeiro no custeamento de obras de conservação, reabili-

tação, remodelação de instalações existentes ou construção de novas 
instalações;

Cedência de materiais de construção, máquinas ou meios humanos 
para a execução das obras referidas na alínea anterior.

3 — Enquadra -se, ainda, no presente Programa a comparticipação 
financeira para a aquisição de terrenos e de outras infra -estruturas.

Artigo 10.º
Exclusão e cessação do apoio

Sem prejuízo do disposto no artigo 7.º, o apoio prestado no âmbito 
do presente Programa será, igualmente, excluído ou cessará caso se 
verifique qualquer uma das seguintes situações:

Ausência de controlo prévio municipal das operações urbanísticas 
em causa (licenciamento, comunicação prévia ou autorização), sem 
prejuízo das situações em que os respectivos projectos são elaborados 
pelos serviços técnicos do Município;

Execução de alterações aos projectos de arquitectura ou de especiali-
dades aprovados, não sujeita a controlo prévio municipal (licenciamento 
ou comunicação prévia).

SECÇÃO IV

Programa de Apoio a Equipamentos e Modernização 
Associativa

Artigo 11.º
Objecto e âmbito

1 — Este Programa tem por fim possibilitar às associações, colecti-
vidades e instituições apoio para a aquisição de material e equipamento 
indispensável ao seu funcionamento, bem como à sua modernização.

2 — Incluem -se no âmbito deste programa, nomeadamente:
O apoio na aquisição de equipamentos informático, audiovisual ou 

multimédia;
O apoio na aquisição de viaturas;
Aquisição de outros bens móveis.

SECÇÃO V

Programa de Apoio a Actividades de Carácter Pontual

Artigo 12.º
Objecto e âmbito

1 — O Programa de Apoio a Actividade de Carácter Pontual consiste 
no apoio financeiro ou técnico -logístico à organização de actividades 
pontuais, não incluídas pelas associações, colectividades e instituições 
nas suas candidaturas ao Programa de Apoio ao Desenvolvimento As-
sociativo ou nos seus planos de actividades anuais.

2 — O apoio técnico -logístico consiste na cedência de equipamentos 
e viaturas, nos termos de regulamento próprio, e meios humanos do 
município, estando, no entanto, sempre dependente da disponibilidade 
dos mesmos.

3 — A candidatura ao presente programa deve ser fundamentada com 
a especificação dos objectivos que se pretendam alcançar, as acções a 
desenvolver, o número de participantes, os meios humanos, materiais 
e financeiros necessários, assim como a respectiva calendarização e 
orçamento.

CAPÍTULO III

Candidaturas

Artigo 13.º
Candidaturas

1 — Com excepção das candidaturas ao programa de apoio a activi-
dades de carácter pontual, que podem ser efectuadas com a antecedência 
mínima de 30 dias seguidos relativamente à data prevista para a reali-
zação do projecto ou acção, as candidaturas aos demais programas do 
presente Regulamento devem ser entregues até 15 de Janeiro.

2 — As candidaturas ao programa de apoio a actividades de carácter 
pontual podem ser efectuadas a título excepcional com antecedência 
inferior a 30 dias seguidos, relativamente à data prevista para a rea-
lização do projecto ou acção, desde que essa extemporaneidade seja 
devidamente justificada.

3 — As candidaturas devem ser formalizadas através do preenchi-
mento de formulário próprio a solicitar junto dos serviços da Secção 
de Acção Sócio -Educativa da Câmara Municipal, com a indicação do 
tipo de apoio pretendido.

4 — As candidaturas são instruídas com os seguintes documentos:
Descrição das acções a desenvolver ao abrigo do(s) apoio(s) 

solicitado(s), com a respectiva justificação social, cultural ou desportiva;
Calendarização das acções a desenvolver;
Previsão de custos, receitas e necessidades de financiamento, acom-

panhada dos respectivos orçamentos detalhados por acção;
Indicação de eventuais pedidos de financiamento solicitados ou a 

solicitar a outras entidades, públicas ou privadas, bem como o tipo de 
apoio recebido ou que se preveja receber;

Planta de localização e dos elementos necessários à apreciação do 
pedido no caso do Programa de Apoio a Infra -Estruturas;

Orçamentos de fornecedores, em número não inferior a três, ficando 
as entidades requerentes obrigadas, posteriormente, a apresentar os 
comprovativos da realização da(s) despesa(s) financiada(s), no caso do 
Programa de Apoio a Equipamentos e Modernização Associativa;

Listagem dos materiais necessários e respectivas quantidades, quando 
o apoio se reporte ao fornecimento de alguns materiais para execução de 
obras de conservação, reabilitação, remodelação de instalações existentes 
ou construção de novas instalações.

5 — A Câmara Municipal pode, sempre que o entender, solicitar às 
entidades requerentes os elementos e ou esclarecimentos que considere 
pertinentes para a apreciação do pedido.

Artigo 14.º
Entrega das candidaturas

As candidaturas são entregues pessoalmente ou expedidas por cor-
reio registado, com aviso de recepção, para a Secção de Acção Sócio-
-Educativa da Câmara Municipal, Praça do Município, 2130 -038, nos 
prazos previstos no presente Regulamento.

CAPÍTULO IV

Avaliação e decisão das candidaturas

Artigo 15.º
Critérios gerais de ponderação

A definição dos apoios a atribuir no âmbito do presente Programa tem 
em conta, nomeadamente, os seguintes critérios gerais de ponderação:

Número de associados;
Frequência e número de acções desenvolvidas;
Historial associativo e respectiva contribuição para o desenvolvimento 

do espírito associativo da comunidade;
Património da associação, colectividade ou instituição;
Capacidade de estabelecer parceria e capacidade de cooperar com 

a autarquia local e outras associações, colectividades, instituições e 
agentes da comunidade;
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Análise do relatório de actividades do ano anterior, assim como o 
plano de actividades e o orçamento para o ano seguinte aprovados em 
assembleia geral.

Artigo 16.º
Critérios específicos de ponderação

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a definição dos 
apoios a atribuir às associações, colectividades e instituições de natureza 
cultural e desportiva observam critérios específicos de ponderação.

2 — A definição de apoios a entidades de natureza cultural considera:
As acções que contribuam para a protecção, valorização e divulgação 

do património cultural e natural do Município de Benavente;
As acções de incentivo à formação e criação artística;
As acções de apoio à formação de novos públicos.

3 — O apoio a conceder a entidades desportivas considera,:
O número de praticantes (federados e não federados);
O número de modalidades activas;
O número de escalões de formação em cada modalidade;
O nível competitivo (local, distrital, nacional, internacional);
O nível dos técnicos formadores;
O fomento de novas modalidades desportivas.

Artigo 17.º
Análise das candidaturas

1 — A Secção de Acção Sócio -Educativa aprecia e elabora uma 
primeira proposta de decisão, no prazo de 10 dias úteis, contados da 
apresentação das candidatura ao Programa de Apoio a Actividades de 
Carácter Pontual e de 30 dias úteis, contados nos mesmos termos, para 
as restantes candidaturas.

2 — Com base na proposta de decisão referida no número anterior, 
o vereador do pelouro elabora uma proposta de apoio a submeter à Câ-
mara Municipal que, exceptuando os apoios prestados para actividades 
pontuais, deverá ser anteriormente submetida e sujeita aprovação em 
reunião plenária pelas associações, colectividades e instituições.

3 — Aprovado o apoio, a sua atribuição será formalizada através 
da assinatura de um contrato -programa, sempre que o seu montante 
ultrapasse o valor estabelecido na lei como limite geral da competência 
dos órgãos dirigentes de serviços dotados de autonomia administrativa e 
financeira para a realização de obras e aquisição de bens e serviços.

4 — Fora dos casos previstos no número anterior, o apoio é atribuí do 
nos termos aprovados em reunião de Câmara, podendo a Câmara 
Municipal optar pela celebração de um protocolo de cooperação anual 
ou pontual.

CAPÍTULO V

Publicidade

Artigo 18.º
Publicidade das acções

As acções apoiadas por qualquer dos programas de apoio previstos 
no presente Regulamento, quando publicitadas ou divulgadas, devem, 
obrigatoriamente, fazer referência do apoio concedido pela autarquia, 
através da menção: «Com o apoio do Município de Benavente», acom-
panhada do respectivo logótipo.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais e transitórias

Artigo 19.º
Apoio financeiro

O apoio financeiro atribuído às diversas candidaturas apresentadas fica 
condicionado à dotação orçamental anualmente inscrita para o efeito no 
plano de actividades e no orçamento do Município de Benavente.

Artigo 20.º
Solicitação de documentação

A Câmara Municipal pode, a todo o tempo, solicitar a apresentação 
de outra documentação que considere necessária para uma correcta 
avaliação dos pedidos e fiscalização do apoio concedido.

Artigo 21.º
Regime subsidiário

Sem prejuízo do disposto no presente Regulamento, a celebração, 
acompanhamento, controlo da execução, revisão, cessação e incum-
primento dos contratos -programa para o desenvolvimento desportivo 
rege -se pelo disposto na Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, e na restante 
legislação específica.

Artigo 22.º
Regime transitório

1 — As formas de apoio e respectivas regras de concessão constantes 
do presente Regulamento são aplicáveis, com as necessárias adaptações, 
a todos os pedidos de apoio que tenham sido requeridos à Câmara 
Municipal e não tenham sido objecto de decisão, à data da entrada em 
vigor do mesmo.

2 — As associações, colectividades e instituições beneficiarão de 
um período de 18 meses após a publicação no Diário da República 
do presente Regulamento para reunirem os requisitos nele exigidos, 
nomeadamente no que respeita ao Registo Municipal consagrado no 
artigo 3.º

Artigo 23.º
Omissões ou dúvidas de interpretação

Quaisquer dúvidas ou omissões suscitadas na aplicação do presente 
Regulamento são resolvidas, de acordo com a legislação em vigor, pela 
Câmara Municipal.

Artigo 24.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias úteis após a sua 
publicação no Diário da República.
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 MUNICÍPIO DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso n.º 10817/2010
Nos termos da alínea do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Feve-

reiro, torna -se público que cessaram a relação jurídica de emprego público 
com a Câmara Municipal de Caldas da Rainha, os seguintes trabalhadores:

Por aposentação:

Isaura Aparício Pereira — Assistente Operacional — Posição 2 — Ní-
vel 2 — 532,08€, em 01 -04 -2010.

Por falecimento:

Joel Paiva Gonçalves Freitas — Assistente Operacional — Posição 
6 — Nível 6 — 782,68€, em 24 -01 -2010.

Município das Caldas da Rainha, 24 de Maio de 2010. — O Vereador 
dos Recursos Humanos, com poderes delegados, Dr. Fernando Manuel 
Tinta Ferreira.
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 MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

Aviso n.º 10818/2010
Ricardo Miguel Furtado Pinheiro, Presidente da Câmara Municipal 

de Campo Maior:
Avisa, que de harmonia com a deliberação da Câmara Municipal do dia 

dezanove de Maio do ano dois mil e dez, deliberou, por unanimidade, Al-
terar a Delimitação do Plano Pormenor de Expansão da Zona Industrial.

Assim face ao disposto dos artigos 74.º e 77.º do decreto -lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 16 de 
Setembro, podem os interessados formular sugestões e apresentar in-
formações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no 
âmbito do respectivo procedimento, as sugestões deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Câmara Municipal no prazo de 15 dias contados da 
data da publicação no Diário da República.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente Aviso que assino 
e faço autenticar com o selo branco em uso nesta Câmara Municipal.

Secretaria da Câmara Municipal, aos 25 dias do mês de Maio de 
2010. — O Presidente da Câmara, Ricardo Miguel Furtado Pinheiro.
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